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 Despacho n.º 13545/2012

Subdelegação de Competências
Considerando:
A subdelegação de competências prevista no Despacho n.º 4978/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 22 de março 
de 2011;

Que a subdiretora da Escola Superior de Artes e Design de Caldas 
da Rainha (ESAD.CR) do Instituto Politécnico de Leiria, Ana Cristina 
Pereira Sacramento, cessou funções a 1 de setembro de 2012, conforme 
o Despacho n.º 16/2012 de 31 de julho;

Que o subdiretor da ESAD.CR, Rui Manuel Ferreira Leal, tomou 
posse a 6 de setembro de 2012, na sequência do Despacho n.º 17/2012 
de 6 de setembro;

A consequente caducidade da referida subdelegação, nas partes respei-
tantes à referida subdiretora da ESAD.CR, que operou nos termos da alí-
nea b) do artigo 40.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
por força da referida mudança do titular do órgão subdelegado;

Que se mantém a necessidade de subdelegação das referidas compe-
tências, tendo em conta:

A delegação de competências prevista na deliberação n.º 231/2011, do 
Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Leiria (IPL), publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 24 de janeiro de 2011;

O disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 62.º dos Estatutos do Instituto Poli-
técnico de Leiria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 
2008, retificado pela Retificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008;

O disposto no n.º 2, do artigo 11.º dos Estatutos da Escola Superior 
de Artes e Design de Caldas da Rainha, homologados pelo Despacho 
n.º 11339/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 161, 
de 21 de agosto de 2012;

As permissões legais, como medidas de simplificação e desburo-
cratização de procedimentos, relativas à delegação e subdelegação de 
poderes, nas condições previstas nos artigos 35.º a 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril;

1 — Determino que, na movimentação a débito e a crédito de contas 
bancárias abertas em nome do IPL e afetas ao fundo de maneio da Escola 
Superior de Artes e Design de Caldas da Rainha (ESAD.CR), o IPL se 
obriga com duas assinatura, podendo as mesmas ser do Diretor e de um 
dos Subdiretores ou do Secretário, dos dois Subdiretores, ou de um dos 
Subdiretores e do Secretário.

2 — Subdelego, nos termos das alíneas d) e n) do n.º 1 do artigo 62.º 
dos Estatutos do IPL e do n.º 1, da Deliberação n.º 231/2011, do Conselho 
de Gestão do Instituto Politécnico de Leiria (IPL):

a) No subdiretor desta Escola, Rui Manuel Ferreira Leal, a competên-
cia para autorizar a aquisição de bens e serviço enquadráveis no fundo de 
maneio da ESAD.CR, pelos períodos em que a minha ausência coincida 
com a do meu substituto legal;

b) No subdiretor Rui Manuel Ferreira Leal e no Secretário Ana Maria 
Pratas dos Reis, a competência para a movimentação das contas bancárias 
abertas em nome do Instituto e afetas ao fundo de maneio da ESAD.
CR, pelos períodos em que as ausências do Subdiretor Rodrigo Eduardo 
Rebelo Silva coincidam com as minhas.

O presente despacho produz efeitos com a sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados todos os atos praticados no 
âmbito dos poderes ora subdelegados, desde a data da sua assinatura.

13 de setembro de 2012. — A Diretora da Escola Superior de Artes 
e Design de Caldas da Rainha, Susana Cristina Serrano Fernandes 
Rodrigues.

206448632 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto

Aviso n.º 13878/2012

Anulação da publicação do aviso n.º 12998/2012, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 28 de setembro

Pelo presente se procede à anulação da publicação do aviso 
n.º 12998/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 189, 

de 28 de setembro de 2012, relativo ao procedimento concursal comum 
para o preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não ocupado, 
do mapa de pessoal do ISCAP, da carreira de Assistente Operacional, para 
os SAU — Serviços Auxiliares, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

10 de outubro de 2012. — A Técnica Superior de Recursos Humanos, 
Rute Maria Monteiro Pereira Pacheco.

206447377 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho n.º 13546/2012
Considerando que:
De acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 

de 31 de agosto, e artigo 12.º do regulamento para a atribuição do título 
de especialista no Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), 
aprovado pelo Despacho n.º 4402/2011, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 49, de 10 de março de 2011, compete ao presidente do 
IPVC a nomeação dos júris que apreciam as provas públicas quando o 
Instituto se constitui como instituição instrutora;

O licenciado em Gestão Paulo Alexandre Soares Enes Carneiro Vidi-
nha, assistente convidado, a tempo parcial de 50 %, na Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão do IPVC, requereu ao presidente do IPVC a 
realização de provas públicas para atribuição do título de especialista 
na área científica de Gestão e Administração;

Por determinação dos normativos legais acima mencionados, o pre-
sidente do júri é o presidente do IPVC, que pode delegar a sua compe-
tência, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto.

Neste sentido, nomeio o júri para a realização de provas públicas 
para atribuição do título de especialista, requeridas por Paulo Alexandre 
Soares Enes Carneiro Vidinha:

Presidente do Júri:
Maria Manuela Lemos Vaz Velho, professora coordenadora e diretora 

da Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, por delegação 
de competências, com a faculdade de subdelegar.

Vogais:
Pedro Manuel Miranda Nunes, professor coordenador da Escola 

Superior de Gestão do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;
João Paulo da Torre Vieito, professor adjunto e diretor da Escola 

Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo;

Paula Odete Fernandes, professora adjunto da Escola Superior de 
Tecnologia e de Gestão do Instituto Politécnico de Bragança;

Mário Manuel Pereira Gomes de Abreu, membro da direção da Ordem 
dos Economistas; e

Carlos Fernandes Branco Morais, membro da Ordem dos Econo-
mistas.

10 de outubro de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico, Rui 
Alberto Martins Teixeira.

206447344 

 Despacho n.º 13547/2012
Considerando que:
De acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 

de 31 de agosto, e artigo 12.º do regulamento para a atribuição do título 
de especialista no Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), 
aprovado pelo Despacho n.º 4402/2011, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 49, de 10 de março de 2011, compete ao presidente do 
IPVC a nomeação dos júris que apreciam as provas públicas quando o 
Instituto se constitui como instituição instrutora;

O licenciado em Engenharia Informática Silvestre Lomba Malta reque-
reu ao presidente do IPVC a realização de provas públicas para atribuição 
do título de especialista na área científica de Ciências Informáticas;

Por determinação dos normativos legais acima mencionados, o pre-
sidente do júri é o presidente do IPVC, que pode delegar a sua compe-
tência, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto.

Neste sentido, nomeio o júri para a realização de provas públicas 
para atribuição do título de especialista, requeridas por Silvestre Lomba 
Malta:

Presidente do Júri: Maria Manuela Lemos Vaz Velho, professora 
coordenadora e diretora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
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deste Instituto, por delegação de competências, com a faculdade de 
subdelegar.

Vogais:
Pedro Miguel Ribeiro de Castro, professor adjunto da Escola Superior 

de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Viana do Castelo;
Paulo Jorge Teixeira Matos, professor adjunto da Escola Superior de 

Tecnologia e de Gestão do Instituto Politécnico de Bragança;
Nuno Alberto Ferreira Lopes, professor adjunto da Escola Superior 

de Tecnologia do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;
João Álvaro Brandão Soares de Carvalho, membro do Colégio de 

Engenharia Informática da Ordem dos Engenheiros; e
Jorge Manuel de Sousa Brás, membro do Conselho Regional do Norte 

do Colégio de Engenharia Informática da Ordem dos Engenheiros.
10 de outubro de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico, Rui 

Alberto Martins Teixeira.
206447514 

 Despacho n.º 13548/2012
Considerando que:
De acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 

de 31 de agosto, e no artigo 12.º do Regulamento para a atribuição do 
título de especialista no Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), 
aprovado pelo Despacho n.º 4402/2011, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 49, de 10 de março de 2011, compete ao presidente do 
IPVC a nomeação dos júris que apreciam as provas públicas quando o 
Instituto se constitui como instituição instrutora;

A mestre Clementina dos Prazeres Fernandes de Sousa, professora 
adjunto da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo, requereu ao presidente do IPVC a realização de provas 
públicas para atribuição do título de especialista na área científica de 
Enfermagem;

Por determinação dos normativos legais acima mencionados, o pre-
sidente do júri é o presidente do IPVC, que pode delegar a sua compe-
tência, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto.

Neste sentido, nomeio o júri para a realização de provas públicas 
para atribuição do título de especialista, requeridas por Clementina dos 
Prazeres Fernandes de Sousa:

Presidente do Júri: Mara do Carmo de Jesus Rocha, professor adjunto 
e diretora da Escola Superior de Saúde deste Instituto especialista, por 
delegação de competências, com a faculdade de subdelegar.

Vogais:
Clara de Assis Coelho Araújo, professora coordenadora da Escola 

Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Viana do Castelo;
José Carlos Amado Martins, professor adjunto da Escola Superior de 

Enfermagem de Coimbra;
Maria José Almendra Rodrigues Gomes, professor adjunto da Es-

cola Superior de Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de 
Bragança;

Maria da Margarida Leitão Filipe, enfermeira especialista em Enfer-
magem de Saúde Materna e Obstétrica; e

Maria do Rosário Pinto Coelho da Silva Coto, enfermeira especialista 
em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica.

10 de outubro de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico, Rui 
Alberto Martins Teixeira.

206447085 

 Despacho n.º 13549/2012
Considerando que:
De acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 

de 31 de agosto, e artigo 12.º do regulamento para a atribuição do título 
de especialista no Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), 
aprovado pelo Despacho n.º 4402/2011, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 49, de 10 de março de 2011, compete ao presidente do 
IPVC a nomeação dos júris que apreciam as provas públicas quando o 
Instituto se constitui como instituição instrutora;

O licenciado em Arquitetura Rui Jorge Branco Cavaleiro, equipa-
rado a assistente do 2.º triénio, a tempo integral, na Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão do IPVC, requereu ao presidente do IPVC a 
realização de provas públicas para atribuição do título de especialista 
na área científica de Arquitetura e Urbanismo;

Por determinação dos normativos legais acima mencionados, o pre-
sidente do júri é o presidente do IPVC, que pode delegar a sua compe-
tência, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto.

Neste sentido, nomeio o júri para a realização de provas públicas para 
atribuição do título de especialista, requeridas por Rui Jorge Branco 
Cavaleiro:

Presidente do Júri:
Maria Manuela Lemos Vaz Velho, professora coordenadora e diretora 

da Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, por delegação 
de competências, com a faculdade de subdelegar.

Vogais:
Maria Manuela Pires Rosa, professora coordenadora do Instituto 

Superior de Engenharia de Faro da Universidade do Algarve;
Manuel Rivas Gúlias, professor adjunto da Escola Superior de Tec-

nologia e Gestão do Instituto Politécnico de Viana do Castelo;
Luísa Maria Silva Gonçalves, professora adjunto da Escola Superior 

de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria;
Teresa Manuel de Almeida Cálix Augusto, membro da Ordem dos 

Arquitetos; e Pompílio Carlos Coelho Souto, membro da Ordem dos 
Arquitetos.

10 de outubro de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico, Rui 
Alberto Martins Teixeira.

206447417 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho n.º 13550/2012
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º e 76.º do Decreto-Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, foram aprovadas 
em reunião do dia 04/07/2012 do Conselho Técnico-Científico da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, no uso das competências que 
lhe são atribuídas pelo artigo 103, n.º 1, alínea e) da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, as alterações do plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Contabilidade e Administração 
(regime noturno), publicado através do Despacho n.º 7523/2011, na 
2.ª série, do Diário da República, n.º 98, de 20 de maio e retificado 
através da Declaração de retificação n.º 1607/2011, na 2.ª série, do 
Diário da República, n.º 206, de 26 de outubro.

As alterações do plano de estudos foram comunicadas à Direção-
-Geral do Ensino Superior em 08/10/2012, de acordo com o estipulado 
no artigo 80.º do referido decreto -lei.

Determina o Presidente do Instituto Politécnico de Viseu que se 
proceda, em cumprimento ao estabelecido no artigo 77.º do referido 
decreto-lei, à publicação em anexo, do plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado em Contabilidade e Admi-
nistração (regime noturno), com as respetivas alterações.

Artigo 1.º
Alteração ao plano de estudos

O Instituto Politécnico de Viseu, através da Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão de Viseu, altera o plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciatura em Contabilidade e Administração 
(regime noturno) para o plano de estudos constante do anexo a este 
despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação

Esta alteração ao plano de estudos produz efeitos a partir da edição 
iniciada no ano letivo 2012/2013.

11 de outubro de 2012. — O Presidente, Engenheiro Fernando Lopes 
Rodrigues Sebastião.

ANEXO
1 — Instituição de ensino: Instituto Politécnico de Viseu.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 

Viseu.
3 — Denominação do curso: Contabilidade e Administração (regime 

noturno).
4 — Grau: Licenciado.
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 180.
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 semestres.




